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de dano à saúde pública, à vida humana, ao bem-estar da população ou aos recursos econômicos do Estado, cujo 
valor original da multa seja superior a 15 .125 .847,04 ufemgs;

x – decidir sobre os pedidos de parcelamento das penalidades de multa pecuniária e sobre demais 
questões incidentais no âmbito dos processos administrativos de autos de infração descritos no inciso vii;

xi – designar, entre os diretores e o Chefe de Gabinete, o seu substituto eventual;
xii – exercer a função de Secretaria Executiva das Câmaras Técnicas do CErH-MG com o apoio 

administrativo e operacional da Semad;
XIII – emitir os atos normativos de competência do Igam, bem como as portarias com as finalida-

des de orientar a execução de atos concretos, de impor determinadas condutas funcionais e de instaurar proce-
dimentos investigatórios e disciplinares;

xiv – decidir a respeito dos recursos apresentados por usuários, no âmbito dos processos adminis-
trativos de constituição de débito não-tributário decorrente do uso de recursos hídricos, nos termos do parágrafo 
único do art . 17 do Decreto nº 46 .632, de 24 de outubro de 2014 .

Parágrafo único – o recurso da decisão a que se refere o inciso vii será decidido pelo 
CErH-MG .

Art . 10 – o Gabinete tem como competência prestar assessoramento direto e imediato ao Diretor-
Geral, com atribuições de:

i – encarregar-se do relacionamento do igam com a Assembleia Legislativa do Estado de Minas 
Gerais – ALMG e com os demais órgãos e entidades da Administração Pública;

ii – providenciar o atendimento de consultas e o encaminhamento dos assuntos pertinentes às 
diversas unidades administrativas do igam;

iii – acompanhar o desenvolvimento das atividades de comunicação social do igam, em articula-
ção com a Semad;

iv – coordenar e executar atividades de atendimento ao público e às autoridades;
v – providenciar o suporte imediato na organização das atividades administrativas e na realização 

das atividades de protocolo, redação, digitação, revisão final e arquivamento de documentos;
vi – coordenar e supervisionar, no âmbito do igam, a elaboração e a manifestação sobre propostas 

de atos normativos, instruções de serviço, termos de referência e outros documentos técnicos relacionados a sua 
competência, em articulação com a Semad, respeitadas as atribuições da Procuradoria do igam .

Art . 11 – A Assessoria de Programas, Projetos e Pesquisa em recursos Hídricos tem como com-
petência desenvolver e implementar programas e projetos especiais na área de recursos hídricos, bem como 
apoiar pesquisas e estudos técnicos na busca de melhoria da gestão de recursos hídricos e da segurança hídrica 
no Estado, com atribuições de:

i – coordenar, em conjunto com a Assessoria Estratégica da Semad, a elaboração do planejamento 
dos programas e projetos especiais do igam;

ii – acompanhar e avaliar a execução de projetos e programas especiais e propor medidas que asse-
gurem a consecução dos objetivos e metas estabelecidos;

iii – coordenar as ações de extensão e educação ambiental no âmbito de atuação do igam, em con-
sonância com as diretrizes da Semad;

iv – propor, coordenar e executar programas e projetos relacionados:
a) ao aperfeiçoamento da gestão de recursos hídricos;
b) à garantia da segurança hídrica;
c) à recuperação da qualidade e à melhoria da quantidade das águas;
d) à revitalização e à proteção dos recursos hídricos nas bacias hidrográficas do Estado;
e) ao uso racional e sustentável da água;
f) ao fortalecimento institucional para a gestão de recursos hídricos;
v – articular e promover parcerias com órgãos, entidades e instituições nacionais e internacionais 

para a implementação e o fomento dos programas e projetos institucionais e de estudos em recursos hídricos;
vi – estabelecer, desenvolver e divulgar mecanismos para cooperação técnica e captação de recur-

sos, especialmente no que se refere aos programas e projetos especiais desenvolvidos pelo igam;
vii – coordenar os processos de elaboração e assinatura de instrumentos de parceria com outras 

entidades e apoiar o seu gerenciamento, no que se refere aos projetos especiais;
viii – consolidar as informações sobre as situações qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos 

do Estado, bem como as informações socioeconômicas relevantes para o gerenciamento de recursos hídricos, 
promovendo a divulgação e o acesso à sociedade;

IX – identificar, divulgar e incentivar a implementação de soluções tecnológicas que propiciem a 
conservação, o uso racional, integrado e eficiente da água;

x – propor, desenvolver e transferir, em parceria com instituições de pesquisa, ensino e demais 
órgãos do Sisema, metodologias que aprimorem a avaliação integrada de bacias hidrográficas e a gestão de 
recursos hídricos;

xi – apoiar as demais unidades administrativas do igam no desenvolvimento e na promoção de 
programas, projetos e pesquisas, visando ao fortalecimento do SEGrH-MG .

Art . 12 – o Núcleo de Autos de infração tem como competência processar e analisar os processos 
administrativos decorrentes dos autos de infração de competência do igam, com atribuições de:

i – instaurar os processos administrativos de autos de infração, executar sua tramitação e realizar 
o seu processamento até o seu efetivo arquivamento;

II – analisar os processos administrativos de autos de infração, a fim de subsidiar a decisão da 
autoridade competente;

iii – prestar atendimento e orientar os autuados em matéria relacionada aos processos adminis-
trativos de autos de infração lavrados por descumprimento à legislação de recursos hídricos no âmbito de sua 
competência;

iv – encaminhar os processos administrativos à Advocacia-Geral do Estado – AGE para inscrição 
em dívida ativa, quando houver certificação de não pagamento.

Parágrafo único – Compete ao Coordenador do Núcleo de Autos de infração:
i – decidir sobre as defesas interpostas quanto à autuação e à aplicação de penalidades previstas na 

legislação, cujo valor original da multa não seja superior a 60 .503,38 ufemgs, em relação aos autos de infração 
lavrados pelos:

a) agentes credenciados da PMMG, no período anterior a 21 de janeiro de 2011, quanto às maté-
rias de competência do igam;

b) agentes credenciados e vinculados ao igam;
ii – decidir sobre os pedidos de parcelamento das penalidades de multa pecuniária e sobre demais 

questões incidentais no âmbito dos processos administrativos de autos de infração descritos no inciso i .
Art . 13 – A Procuradoria é unidade setorial de execução da AGE, à qual se subordina jurídica e 

tecnicamente, competindo-lhe, na forma da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, da Lei Com-
plementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, e da Lei Delegada nº 103, de 29 de janeiro de 2003, cumprir e fazer 
cumprir, no âmbito do igam, as orientações do Advogado-Geral do Estado no tocante a:

i – prestação de consultoria e assessoramento jurídicos ao Diretor-Geral do igam;
ii – coordenação das atividades de natureza jurídica;
iii – interpretação dos atos normativos a serem cumpridos pelo igam;
iv – elaboração de estudos e preparação de informações por solicitação do Diretor-Geral do 

igam;
v – assessoramento ao Diretor-Geral do igam no controle da legalidade e juridicidade dos atos a 

serem praticados pelo igam;
vi – exame prévio de minutas de edital de licitação, bem como as de contrato, acordo ou ajuste 

de interesse do igam;
vii – fornecimento à AGE de subsídios e elementos que possibilitem a representação do igam, 

em juízo, inclusive no processo de defesa dos atos do Diretor-Geral e de outras autoridades do igam, mediante 
requisição de informações junto às autoridades competentes;

viii – exame e emissão de parecer e nota jurídica sobre anteprojetos de leis e minutas de atos 
normativos em geral e de outros atos de interesse do igam, sem prejuízo da análise de constitucionalidade e 
legalidade pela AGE .

§ 1º – À Procuradoria compete representar o igam judicial e extrajudicialmente, sob a coordenação 
e mediante delegação de poderes do Advogado-Geral do Estado .

§ 2º – O Igam disponibilizará instalações, recursos humanos e materiais para o eficiente cumpri-
mento das atribuições da Procuradoria Jurídica .

Art . 14 – A Controladoria Seccional, unidade de execução da CGE, à qual se subordinada tecni-
camente, tem como competência promover, no âmbito do igam, as atividades relativas à defesa do patrimônio 
público, ao controle interno, à auditoria, à correição administrativa, ao incremento da transparência, do acesso à 
informação e ao fortalecimento da integridade e da democracia participativa, com atribuições de:

i – exercer em caráter permanente as funções estabelecidas no caput, mediante diretrizes, parâme-
tros, normas e técnicas estabelecidos pela CGE;

ii – elaborar e executar o planejamento anual de suas atividades;
iii – fornecer subsídios para o aperfeiçoamento de normas e procedimentos que visem garantir a 

efetividade do controle interno;
iv – consolidar dados, subsidiar o acesso, produzir e prestar todas as informações solicitadas pela 

CGE;
v – apurar denúncias, de acordo com suas competências institucionais, capacidade técnica opera-

cional e avaliação de riscos, podendo ser incluídas no planejamento anual de atividades;
VI – notificar o Igam e a CGE, sob pena de responsabilidade solidária, sobre irregularidade ou ile-

galidade de que tomar conhecimento e cuja providência não foi adotada no âmbito do igam;
vii – comunicar ao Diretor-Geral do igam e ao Controlador-Geral do Estado a sonegação de infor-

mações ou a ocorrência de situação que limite ou impeça a execução das atividades sob sua responsabilidade;
viii – assessorar o Diretor-Geral do igam nas matérias de auditoria, correição administrativa, 

transparência e promoção da integridade;
IX – executar as atividades de auditoria, com vistas a agregar valor à gestão e otimizar a eficácia 

dos processos de gerenciamento de riscos, controle interno e governança e acompanhar a gestão contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial da entidade;

X – elaborar relatório de avaliação das contas anuais de exercício financeiro das unidades orça-
mentárias sob a gestão da entidade, assim como relatório e certificado conclusivos das apurações realizadas em 
autos de tomada de contas especial, observadas as exigências e normas expedidas pelo TCEMG;

XI – executar atividades de fiscalização, em apoio à CGE, para suprir omissões ou lacunas de 
informações e apurar a legalidade, legitimidade e economicidade de programas públicos, objetivos e metas pre-
vistos nos instrumentos de planejamento;

xii – avaliar a adequação de procedimentos licitatórios, de contratos e a aplicação de recursos 
públicos às normas legais e regulamentares, com base em critérios de materialidade, risco e relevância;

xiii – expedir recomendações para prevenir a ocorrência ou sanar irregularidades apuradas em 
atividades de auditoria e fiscalização, bem como monitorá-las;

xiv – sugerir a instauração de sindicâncias e processos administrativos disciplinares para apura-
ção de responsabilidade;

xv – acompanhar, avaliar e fazer cumprir as diretrizes das políticas públicas de transparência e 
de integridade;

xvi – disseminar e implementar as normas e diretrizes de prevenção à corrupção desenvolvidas 
pela CGE .

Parágrafo único – A entidade disponibilizará instalações, recursos humanos e materiais para o efi-
ciente cumprimento das atribuições da Controladoria Seccional .

Art . 15 – A Secretaria Executiva do Fundo de recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentá-
vel das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais tem como competência prestar suporte técnico e admi-
nistrativo para a execução dos objetivos do Fundo, nos termos da legislação específica, com atribuições de:

I – apoiar a Semad na elaboração do Plano de Aplicação dos recursos financeiros do Fundo de 
Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais – 
Fhidro, nos termos da Lei nº 15 .910, de 21 de dezembro de 2005, para deliberação pelo Grupo Coordenador;

ii – atuar na elaboração de edital, com o apoio da Semad, de demanda induzida de projetos a serem 
financiados pelo Fhidro, para aprovação do Grupo Coordenador, e promover sua publicação e divulgação;

III – receber as solicitações de suporte financeiro de programas, projetos e ações apresentados ao 
Fhidro, de demanda induzida e espontânea, na forma do disposto na Lei nº 15 .910, de 2005;

iv – analisar a viabilidade técnica e orçamentária de projetos, programas e ações apresentados ao 
Fhidro, com o apoio da Câmara de Assessoramento, que será criada por meio de ato específico;

v – secretariar as reuniões do Grupo Coordenador do Fhidro;
vi – promover ações de capacitação para elaboração e gerenciamento de projetos destinados ao 

Fhidro;
vii – auxiliar o Grupo Coordenador do Fhidro na elaboração do seu regimento interno que disporá 

sobre os procedimentos, a forma, a periodicidade e os prazos relativos as suas deliberações;
viii – manter, durante o prazo de existência do Fundo, equipamentos, infraestrutura e recursos 

humanos adequados ao funcionamento da Secretaria Executiva disposta neste artigo .
Parágrafo único – A Câmara de Assessoramento de que trata o inciso iv será composta por mem-

bros designados pelas secretarias de Estado e entidades vinculadas e terá suas competências definidas por meio 
de ato específico.

Art . 16 – A Diretoria de Gestão e Apoio ao Sistema Estadual de Gerenciamento de recursos Hídri-
cos tem como competência promover a gestão descentralizada e participativa dos recursos hídricos, planejar, 
implementar e coordenar o desenvolvimento de ações de gestão e apoio ao SEGrH-MG, com atribuições de:

i – estimular e apoiar as iniciativas voltadas ao funcionamento e fortalecimento dos comitês de 
bacias, agências de bacias ou entidades equiparadas;

ii – propor e coordenar, em articulação com as demais diretorias do igam e instituições do Estado, 
ações para a garantia da governança no âmbito dos comitês de bacias hidrográficas e prestar apoio técnico para 
cumprimento das suas competências legais;

iii – apoiar a implantação e a operacionalização da cobrança pelo uso dos recursos hídricos em 
bacias hidrográficas;

iv – promover ações destinadas à arrecadação, à distribuição e à aplicação das receitas auferidas 
com a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio do Estado;

V – estimular, promover e executar projetos e programas educativos orientados para a qualificação 
da participação da sociedade na gestão de recursos hídricos;

vi – propor, em articulação com as demais unidades administrativas do igam, os temas estratégi-
cos para serem debatidos, analisados e deliberados no âmbito do CErH-MG e respectivas câmaras técnicas;

vii – prestar apoio, elaborar e manifestar sobre propostas de atos normativos, instruções de ser-
viço, termos de referência e outros documentos técnicos relacionados a matérias de sua competência, em articu-
lação com a Semad, respeitadas as atribuições da Procuradoria do igam;

viii – instaurar o processo administrativo de constituição de débito não-tributário decorrente do 
uso de recursos hídricos e decidir, por meio de seu titular, a respeito das defesas apresentadas por usuários contra 
a cobrança pelo uso da água, nos termos da norma do art . 14 do Decreto nº 46 .632, de 24 de outubro de 2014 .

Art. 17 – A Gerência de Apoio aos Comitês de Bacias Hidrográficas e Articulação à Gestão Partici-
pativa tem como competência viabilizar o apoio técnico e administrativo para o funcionamento dos comitês de 
bacia hidrográfica, promover a articulação institucional do Igam com os demais órgãos e entidades que integram 
o SEGrH-MG, bem como estimular a participação da sociedade na gestão de recursos hídricos e na implemen-
tação dos seus instrumentos, com atribuições de:

I – identificar e propor parcerias com órgãos e entidades públicas e privadas visando à implemen-
tação de programas e de ações que auxiliem o fortalecimento dos comitês de bacias hidrográficas;

ii – elaborar e promover ações e atividades de capacitação e formação continuada, no âmbito do 
SEGrH-MG, visando ao fortalecimento da gestão participativa de recursos hídricos, em articulação com a 
Assessoria de Programas, Projetos e Pesquisa em recursos Hídricos e a Semad;

iii – prestar apoio técnico e administrativo para a estruturação física e operacional necessária ao 
funcionamento dos comitês de bacias hidrográficas;

IV – prestar apoio técnico às discussões e às deliberações dos comitês de bacias hidrográficas, arti-
culando a participação das áreas técnicas do igam e dos demais órgãos e entidades que integram o SEGrH-MG, 
cuja atuação se relacione com a matéria em discussão;

v – desenvolver mecanismos e critérios de avaliação do desempenho dos comitês de bacias 
hidrográficas;

VI – coordenar o processo eleitoral dos comitês de bacias hidrográficas;
VII – apoiar os comitês de bacias hidrográficas na implementação dos instrumentos de gestão de 

recursos hídricos, em articulação com as demais gerências;
VIII – apoiar os comitês de bacias hidrográficas na resolução dos conflitos relacionados ao uso 

dos recursos hídricos;
IX – coordenar, junto aos comitês de bacias hidrográficas, a elaboração do relatório anual de ati-

vidades a ser apresentado ao CErH-MG;
x – promover ações integradas para a gestão de bacias compartilhadas com os órgãos e entidades 

da união e dos estados limítrofes a Minas Gerais;
xi – acompanhar os temas em discussão no CErH-MG e suas câmaras técnicas de forma a inte-

grar as atividades desenvolvidas pelos Comitês e demais entes do SEGrH-MG às diretrizes do CErH-MG .
Art. 18 – A Gerência de Apoio às Agências de Bacias Hidrográficas e Entidades Equiparadas tem 

como competência propor estratégias para criação e estabelecer mecanismos para a instalação e o funciona-
mento de agências de bacias hidrográficas e entidades equiparadas, com atribuições de:

I – realizar estudos e propostas para a criação, no Estado, de agências de bacias hidrográficas e 
entidades a elas equiparadas;

II – analisar a sustentabilidade financeira da entidade a ser equiparada, bem como prestar o apoio 
necessário aos comitês de bacia hidrográfica e ao CERH-MG, quando da revogação da equiparação;
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